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CORREGEDORIA (CORREG)
Ato do Corregedor

De 21 de setembro de 2023
Processo SEI-070002/005847/2020
Uso Inadequado de Viatura Oficial
Arquivamento de Sindicância 32/2023
Arquivado o processo, sem prejuízo de sua reabertura caso surjam novos fatos, em confor-
midade ao Parecer nº 81/2023/INEA/CORREG do Sr. Corregedor.

Lilio Carlos Manfredo
Corregedor

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (DIRRAM)
Ato do Diretor

De 26 de setembro de 2023
Processo E-07/002.2906/2019
Construtora Lytorânea S.A.
Autorização para Reinício 65
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Autorização para Reinício, a contar de 26 de setembro de 2023, de acordo com 
a legislação em vigor, das “obras complementares de controle de inundações, drenagem e 
recuperação ambiental das calhas dos rios Santo Antonio, Cuiabá e Carvão, Petrópolis/RJ”, 
contrato 06/2020 de 1º de abril de 2020, cujo novo prazo de vigência após a revogação da 
suspensão é 16 de novembro de 2023.

Sebastião Bruno
Diretor 


